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EMENTA:  CONSULTA.  ASSESSORIA  TÉCNICA  E  CONTÁBIL.  EXECUÇÃO

INDIRETA.  CONTRATAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VEDAÇÕES.  PODER  DE  IMPÉRIO

ESTATAL.  LICITAÇÃO.  REGRA.  INEXIGIBILIDADE.  NOTÓRIA  ESPECIALIZAÇÃO.

SINGULARIDADE DO OBJETO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.

1.  É  possível  a  contratação,  por  ente  público,  de  serviços  contábeis,  inclusive

assessoramento  em  matéria  contábil,  desde  que  sua  execução  não  caracterize

manifestação  do  poder  de  império  estatal,  estando  vedada  para  as  funções  que:  a)

envolvam  a  tomada  de  decisão  ou  posicionamento  institucional  nas  áreas  de

planejamento, coordenação, supervisão e controle; b) sejam consideradas estratégicas

para o órgão ou a entidade,  cuja  terceirização possa colocar  em risco o  controle  de

processos  e  de  conhecimentos  e  tecnologias;  c)  estejam  relacionadas  ao  poder  de

polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e de aplicação de sanção; d) sejam

inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  pelo  plano  de  cargos  do  órgão  ou  da

entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total

ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

2. A contratação, por ente público, de serviços contábeis, inclusive assessoramento

em matéria contábil, deve fazer-se mediante processo de licitação pública, em obediência

ao disposto no inciso XXI do art. 37 da Constituição da República. 

3. É possível a contratação de serviços contábeis por inexigibilidade de licitação,

quando caracterizados como serviços técnicos profissionais especializados previstos no

art.  13 da Lei  nº  8.666,  de 21 de junho de 1993,  desde que comprovadas,  no caso

concreto,  por  meio do procedimento de justificação descrito  no seu art.  26,  a  notória

especialização do prestador e a singularidade do objeto, observando-se, para esse fim, os

§§ 1º e 2º do art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27/5/1946, nele incluídos pelo art. 2º da

Lei nº 14.039, de 17/8/2020. 
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